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Edson Gil dos Santos 
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Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a vereadora Luana Gregório de 
Souza, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Indico ao Poder Executivo a criação da Secretaria Municipal das Mulheres no município de 
Pinhão/SE. 

JUSTIFICATIVA 

A indicação justifica-se devido a necessidade de uma ramificação de ações dedicadas a mulher 

Pinhãoense, que promova, saúde, trabalho, cidadania, igualdade de gênero, maternidade e segurança 
pública. 

A secretaria será potencial no fomento de políticas públicas para as mulheres garantido a 
defesa de seus direitos de forma plena e mais investimentos para projetos e ações direcionado as 
mulheres do município. 

Luana Gregório de Souza 
Vereadora autora 
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